
PROTOCOLO

Prémio Raul Proença

Considerando que a Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas tem como mlssao
assegurar a coordenação e execução da política integrada do livro não escolar, das
bibliotecas e da leitura;

Considerando que a Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e
Documentalistas instituiu o Prémio Raul Proença para distinguir trabalhos realizados no
âmbito da Biblioteconomia, da Arquivística e da Ciência da Informação, tendo como
principais objectivos estimular a investigação e desenvolver o estudo das qualificações,
técnicas e práticas profissionais bem como da política, dos programas e recursos
nacionais de informação e da sua inserção e interacção na sociedade,

A Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas, adiante designada por DGLB, órgão
central do Ministério da Cultura, pessoa colectiva n.o 600 082 539, com sede no Campo
Grande, 83, 10, 1700-088 Lisboa, representada neste acta pela sua Directora-Geral,
profa Doutora Maria Paula Nina Morão, nos termos da alínea m) do na 1 do artigo 70 da
Lei na 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei na 51/2005, de 30 de
Agosto;

e

A Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e Documentalistas,
adiante designada por BAD, pessoa colectiva n.o 501 121 250, com sede na Rua Morais
Soares, 43 C - 1° Dto Fte 1900-341 Lisboa, representada neste acta pelo Presidente do
Conselho Directivo Nacional, Dr. António José de Pina Falcão;

Celebram o presente Protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1a

Objecto

o presente Protocolo tem como objecto o apoio financeiro por parte da DGLB à BAD no
que respeita ao Prémio Raul Proença.

Cláusula 2a

Apoio financeiro da DGLB

1. A DGLB assegurará o apoio financeiro anual à BAD no montante de € 2.500 (dois mil
e quinhentos euros), correspondente ao valor do Prémio Raul Proença, durante o
período de vigência do presente Protocolo.




